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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 101 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a gratificação mensais no âmbito do município de Três Passos. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, importa registrar que o poder de reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo. 
Assim, mediante a análise da conveniência e oportunidade é que o Prefeito poderá dispor sobre a organização de sua estrutura administrativa, assim como criação, alteração e extinção de cargos, bem como a concessão de gratificações, visando o bom andamento de seus trabalhos. 
Em relação ao conteúdo do Projeto de Lei em análise, importa a recomendação dos seguintes itens:

I - Conforme exposição de motivos: “A Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório será nomeada por Portaria do Gabinete do Sr. Prefeito, composta por Presidente e mais dois membros titulares e um membro suplente, todos servidores efetivos e estáveis”

            Já o Estatuto dos Servidores dispõe o seguinte:

Art. 195. A sindicância disciplinar será conduzida por comissão de 03 (três) servidores efetivos, podendo estes ser dispensados de suas atribuições normais até a apresentação do relatório em caso de necessidade comprovada e a critério da administração.
(...)
Art. 197 O processo administrativo disciplinar será conduzido por comissão, designada pela autoridade competente que indicará, dentre eles o seu Presidente, devendo ser composta por no mínimo 03 (três) Servidores efetivos.

No entanto no art. 1º Parágrafo Único da proposição dispõe o seguinte:

 
(...)
Parágrafo Único- As comissões permanentes serão compostas por 3 (três) servidores, sendo o presidente e mais 2 (dois) membros, e um membro suplente

No decorrer do texto do Projeto de Lei apenas o art. 17 dispõe sobre a necessidade de servidor do quadro efetivo na Turma Volante Municipal para desempenhar as funções de fiscalização do Programa de Integração Tributária – PIT.

 Portanto, recomenda-se especificar quais comissões serão formadas por servidores efetivos e quantos deverão ter essa condição, observando o disposto na própria exposição de motivos e no Estatuto dos Servidores, dentre as demais Leis que exigem a presença de servidores efetivos.

II – A Lei nº 5.099, de 14 de julho de 2015, a qual se pretende revogar por meio da aprovação deste Projeto de Lei, previa a atualização em seu art. 1º parágrafo único o reajuste da gratificação os membros da Comissão de Licitações, Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Pregoeiro. No entanto, a atual proposição nada dispõe acerca da forma de reajuste das gratificações.

Recomenda-se, portanto, que seja acrescentada previsão de reajuste da gratificação.
III - Ainda, importa transcrever o art. 4º da Lei Municipal nº 5.099/2015:

Art. 4º A gratificação de que trata a presente Lei não interfere no recebimento de outras gratificações recebidas ou a receber pelo servidor, pois trata-se de atividade desvinculada de qualquer outra função.

            Embora, o presente Projeto de Lei estabelece outras gratificações e veda a participação de um mesmo servidor em mais de uma comissão /gratificação, a fim de atender ao princípio da isonomia, de forma que mais servidores poderão participar e receber gratificação, o texto da proposição, não deixa claro a possibilidade de o servidor receber cumulativamente as gratificações ali previstas com as demais gratificações determinadas no Estatuto, como a gratificação especial de incentivo à formação superior e gratificação por desempenho de cargo de chefia, por exemplo.
Recomenda-se esclarecer essa situação no texto projetado do Projeto de Lei em análise. 
IV – Por fim, importa transcrever o art. 5º da Lei Municipal nº 5.099/2015:

Art. 5º A gratificação de que trata o art. 2º desta Lei será para o cumprimento integral das obrigações dos membros enquanto comissão ou equipe, mesmo que seja necessário trabalho em horário extraordinário, não fazendo jus a horas extras para despacho de recursos e finalização de processos, observando sempre prazos legais e de forma a satisfazer os interesses públicos inerentes aos processos.

Diferentemente da previsão contida no art. 5º da Lei Municipal nº 5.099/2015, o projeto de lei em análise, não traz expressamente qualquer previsão da impossibilidade de recebimento cumulativo das gratificações previstas neste diploma legal com o pagamento de horas extras.

 Diante disso, para evitar futuros equívocos na interpretação da lei, sugere-se a previsão expressa nesse sentido.
Por fim, é condição de viabilidade técnica da proposição em análise que esteja acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101, de 2000, comprovando o equilíbrio econômico e financeiro, e tenha previsão orçamentária, na forma do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa, por fim, cabendo aos Vereadores análise de mérito, a análise da bem como estimativa do impacto orçamentário e financeiro e o envio ao Executivo das sugestões acima suscitadas. 
Três Passos, 12 de dezembro de 2019. 
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